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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3216/2025 

 

CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Barra do Corda – MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

torna público que realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE CATARATA COM IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL 

E CIRURGIA DE EXÉRESE DE PTERÍGIO, INCLUINDO CONSULTA E PÓS – 

OPERATÓRIO E TODOS OS CUSTOS REFERENTES AOS INSUMOS, OPME, EQUIPE, 

TAXAS DE SALA, ANESTESIA, ESTERILIZAÇÃO E DESCARTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 592.878,00 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessados durante 12 (doze meses), 

no período de 20 de novembro de 2025 a 20 de novembro de 2026. O presente edital de 

credenciamento ficará aberto conforme referido prazo para ingresso de novos interessados. 

 

Barra do Corda – MA, 12 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário da Saúde 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

1. DO OBJETO E VALORES: 

1.1. O presente credenciamento possui como OBJETO: credenciamento de pessoa jurídica 

para prestação de serviços de realização de cirurgias de catarata com implante de lio 

dobrável e cirurgia de exérese de pterígio, incluindo consulta e pós-operatório e todos os 

custos referentes aos insumos, OPME, equipe, taxas de sala, anestesia, esterilização e 

descarte, para atender as necessidades do município de Barra do Corda-MA. 

1.2  O credenciamento contém os seguinte itens e valores: 

 

ESPECIFICAÇÃO  E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite

m 
Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
Consulta pré-operatória, com avaliação e 

indicação cirúrgica. 
Consulta 400 R$ 51,67 R$ 20.668,00 

2 
Consulta pós-operatória (1º retorno 

padrão) 
Consulta 400 R$ 51,67 R$ 20.668,00 

3 
Mapeamento de retina, Oftalmoscopia 

indireta 
Exame 

400 
R$ 26,41 R$ 10.564,00 

4 Tonometria Exame 400 R$ 23,08 R$ 9.232,00 

5 Biomicroscopia Exame 400 R$ 21,41 R$ 8.564,00 

6 Microscopia especular de córnea Exame 200 R$ 26,41 R$ 5.282,00 

7 Biometria ultrassônica Exame 200 R$ 26,41 R$ 5.282,00 

8 Cirurgia de catarata com LIO dobrável Proced. 200 R$ 1.472,82 R$ 294.564,00 

9 

Exérese de pterígio +reconstituição de 

fornix conjuntival, com autoenxerto; cola 

biológica ou sutura 

Proced. 200 R$ 990,27 R$ 198.054,00 

10 

Colírio medicamentoso pós‑operatório, 

contemplando Antibiótico e Anti-

inflamatório 

Pacote 400 R$ 50,00 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 592.878,00   
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1.3. O valor previsto é de R$ 592.878,00 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e 

setenta e oito reais) sendo que esse valor será disponibilizado para pagamento dos serviços de 

arbitragem realizados por todos os credenciados, sem distinção de valores entre os contratos 

gerados. 

1.4. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.5. O pagamento dos serviços realizados pelas empresas credenciadas, será realizado 

mensalmente, mediante a conferência das autorizações assinadas pelo servidor responsável. 

Após a conferência, a Secretaria de Esporte e Lazer – SECEL,  emitirá a respectiva Autorização 

de Fornecimento que será enviada para a empresa, para emissão da Nota Fiscal que, após 

apresentada, seguirá para o processo de empenho e pagamento. 

1.6. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o controle do saldo do Edital, através da 

emissão das Autorizações de Fornecimento, para cada ente credenciado, sendo que, quando o 

saldo estiver próximo do fim. 

1.7. Caso o saldo do Edital seja extinto, mesmo antes do final da vigência do mesmo, deverá 

ser lançado novo edital, com novo saldo. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atendam a 

todas as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, devendo estar devidamente 

cadastrados e habilitados no sistema eletrônico utilizado para a condução do certame 

(https://www.licitanet.com.br), condição necessária para a prática de todos os atos de 

participação. 

2.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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2.5 Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.5.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante  ou com agente público 

que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.56 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

2.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.8 A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.9 Caso o número de profissionais ou empresas credenciadas ultrapasse a capacidade de 

atendimento da Administração Pública, a seleção inicial para contratação observará a 
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ordem cronológica de inscrição dos interessados que atenderem integralmente aos 

requisitos do edital, respeitando-se o limite orçamentário e a capacidade de absorção da 

demanda pela rede pública 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR E DA 

HABILITAÇÃO. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf ou atender aos requisitos 

deste edital e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico https://www.licitanet.com.br 

o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação 

dos serviços, a partir da data de publicação deste Edital até o dia 20/11/2026, com as seguintes 

documentações: 

A. Termo de Adesão de Credenciamento, nos moldes do Anexo III; 

B. Registro civil (no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da eleição da atual 

Diretoria), ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e suas últimas alterações 

(devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 

empresa individual e sociedades empresariais e, em se tratando de sociedades por ações, 

acompanhadas de documentos que comprovem a eleição de seus administradores); 

C. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

D. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

E. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente; 

F. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente; 

G. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

H. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

I. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data 

limite para entrega das propostas da presente licitação; 

J. Declaração de Idoneidade; 

K. Declaração de Conhecimento aos termos do Edital; 

L. Declaração de que não emprega menores;  

M. Declaração de Inexistência de Servidor Público Municipal; 

N. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante; 

O. Declaração de Acessibilidade; 
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P. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas. 

Q. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante prestou, a qualquer tempo, serviços compatíveis 

em características e quantidades com os objetos licitados. 

R. Declaração de Responsável Técnico – Anexo V; 

S. Carteira de Identidade, CPF e inscrição no respectivo Conselho Profissional, dos 

profissionais aludidos no Anexo VI; 

T. Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no CRF (Conselho Regional de 

Farmácia) e/ou CRBM/SC (Conselho Regional de Biomedicina); 

U. Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), atualizado. 

V. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

W. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

3.1.1 A entrega da documentação, por parte da interessada, implica na aceitação 

de todas as condições expressas no presente Edital, seus anexos e legislação pertinente. 

1.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados de forma 

legível, no sentido de que ofereçam condições de análise. 

1.2. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que 

os mesmos tenham sua validade confirmada. 

1.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com 

efeito de negativa. 

1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

1.5.  O interessado ficará responsável pela veracidade das 

informações prestadas nos documentos remetidos. 

1.6. A apresentação do requerimento de participação com a indicação 

da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar 

o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.7. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

analisar a documentação apresentada pelo interessado. 
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1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. 

1.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

3.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo interessado; e 

3.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 

 

4 DOS RECURSOS 

4.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto na legislação aplicável. 

4.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

4.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

a) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de publicação da decisão. 

b) Os recursos deverão ser encaminhados pela plataforma do portal 

Licitanet. 

4.4 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

4.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

4.6 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

4.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

5.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para 

efeito de habilitação o Município divulgará os resultados, por meio do portal Licitanet; 
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6. REGRAS DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS 

6.1. Após divulgada a ata com o credenciamento, a requerente estará apta a ser contratada para 

execução do objeto, conforme necessidade da Administração Municipal; 

6.2. O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, especialmente em 

caso de ausência de demanda que o justifique; 

6.3. As contratações oriundas do credenciamento serão formalizadas por meio de instrumento de 

contrato, que poderá ser substituído por ordem de fornecimento, nota de empenho, ordem de 

serviço ou outro instrumento hábil, no caso de contratações de valor até os limites de dispensa, 

previstos nos incisos I ou II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme o caso. 

6.4. O contrato público administrativo, terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal prevista no artigo 107 da lei 14.133/2021. 

6.5. Formalizado o contrato, o prestador deverá executar o objeto, quando convocado; 

6.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas por 

inexecução total do contrato e ao descredenciamento; 

6.7. O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

6.8. A área demandante será responsável por realizar o controle dos quantitativos executados 

por cada credenciado. 

 

7. DESCREDENCIAMENTO 

7.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde que 

não estejam pendentes ordens de serviço emitidas. 

7.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante encaminhamento de 

requerimento assinado pelo responsável legal ou  procurador  pelo  e-mail: 

cplbdc25@gmail.com. 

7.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto, se recuse, 

injustificadamente, a assinar o contrato ou receber a solicitação de fornecimento no prazo 

estabelecido ou descumpra injustificadamente quaisquer das obrigações contidas neste edital 

poderá ser submetida ao descredenciamento. 

 

mailto:cplbdc25@gmail.com
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7.3.1. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento. 

7.3.2. Uma vez que a empresa seja descredenciada pela inexecução parcial ou total, a 

empresa não poderá requerer novo credenciamento neste processo. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 

vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza 

moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 

previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º) 1% (um por cento) do valor da solicitação de fornecimento por dia que exceder ao prazo para 

entrega ou execução do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 10% (quinze por cento) do valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

3º) 15% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4º) 20% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

b. Dar causa à inexecução total do contrato; 

5ª) 30% (trinta por cento), do valor total da contratação, no caso de: 

a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

9.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada 

e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

9.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

10. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

10.1. Os preços fixados no edital de credenciamento, em caso de prorrogação, poderão ser: 

I. Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período de 1 

(um) após a última atualização; 

II. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, I, "d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los, a 

pedido do Fundo Municipal de Saúde, ou aumenta-los, por solicitação de interessados ou 

credenciados; 
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10.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município poderá reduzir 

os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de 

se manterem ou não credenciadas. 

10.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração 

dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 

CREDENCIADAS, em caso de redução. 

10.4. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será reajustado, 

caso necessário, mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou 

outro que venha a substituí-lo. 

10.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data da 

prorrogação contratual subsequente. 

10.7. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade competente e 

registrada no contrato por apostilamento. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto serão custeadas pela seguinte dotação: 

Classificação Orçamentária 01: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Unidade Orçamentária: 1401 – Sec. Mun. de saúde 

Função: 10–  Saúde 

Sub – Função: 301 –  Atenção básica 

Programa: 1010– expansão e melhoria infraestrutuea da saúde 

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de saúde 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 –  Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1500100200 – receita de imposto e trasnf. - saúde 

 

Classificação Orçamentária 02: Fundo Municipal de Saúde 

 

Unidade Orçamentária: 1901 – Fundo Mun. de saúde 

Função: 10–  Saúde 

Sub – Função: 302 –  assistencia hospitalar e ambulatorial 
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Programa: 1017– promoção da gestão trab. Educ. Em saude c/ foco na saude 

Projeto Atividade: 2.096 – Manutenção e de programa de média e alta complexidade - MAC 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 –  Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1600000000 –trasnf.  SUS – bloco de manutenção 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma indenização  será devida às interessadas pela apresentação de documentos 

relativos a este credenciamento. 

12.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021 e demais normas legais 

pertinentes. 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda-MA para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões provenientes deste edital e de seus anexos. 

12.4. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

Anexo I –Termo de Referência Anexo  

Anexo II - Minuta de Contrato 

Anexo III -Modelo Termo de Adesão; 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário da Saúde 

 

 

 

 

 

 



                      ESTADO DO MARANHÃO 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

ANEXO I                                                                       

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa  Credenciamento de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços de realização de cirurgias de catarata com implante de LIO 

dobrável e cirurgias de exérese de pterígio, incluindo consulta e pós-operatório e 

todos os custos referentes a insumos, OPME, equipe, taxas de sala, anestesia, 

esterilização e descarte, para atender as necessidades do município de Barra do 

Corda-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 592.878,00 (quinhentos e noventa 

e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais) conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

 

ESPECIFICAÇÃO  E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite

m 
Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
Consulta pré-operatória, com avaliação e 

indicação cirúrgica. 
Consulta 400 R$ 51,67 R$ 20.668,00 

2 Consulta pós-operatória (1º retorno padrão) Consulta 400 R$ 51,67 R$ 20.668,00 

3 
Mapeamento de retina, Oftalmoscopia 

indireta 
Exame 

400 
R$ 26,41 R$ 10.564,00 

4 Tonometria Exame 400 R$ 23,08 R$ 9.232,00 

5 Biomicroscopia Exame 400 R$ 21,41 R$ 8.564,00 

6 Microscopia especular de córnea Exame 200 R$ 26,41 R$ 5.282,00 

7 Biometria ultrassônica Exame 200 R$ 26,41 R$ 5.282,00 

8 Cirurgia de catarata com LIO dobrável Proced. 200 R$ 1.472,82 R$ 294.564,00 
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9 

Exérese de pterígio +reconstituição de fornix 

conjuntival, com autoenxerto; cola biológica 

ou sutura 

Proced. 200 R$ 990,27 R$ 198.054,00 

10 

Colírio medicamentoso pós‑operatório, 

contemplando Antibiótico e Anti-

inflamatório 

Pacote 400 R$ 50,00 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 592.878,00  

 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O Município de Barra do Corda/MA enfrenta um cenário desafiador na área da saúde 

pública, especialmente no que tange ao atendimento oftalmológico de média e alta 

complexidade. A demanda por serviços especializados nesta área tem aumentado 

significativamente, particularmente para procedimentos como cirurgia de catarata e pterígio, 

que são essenciais para a preservação da visão e melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.  

 

A falta de serviços oftalmológicos adequados no município constitui um obstáculo à capacidade 

produtiva e social dos indivíduos afetados. Muitos pacientes se vêem obrigados a deslocar-se 

para outras cidades na busca por atendimento especializado, o que gera custos adicionais e 

dificulta ainda mais o acesso a cuidados adequados. Essa realidade evidencia uma demanda 

reprimida que necessita de urgente atenção e ação por parte da administração pública. 

 

Em virtude dessas circunstâncias, é imperativo que o Município de Barra do Corda promova a 

abertura de um credenciamento para a contratação de profissionais especializados em cirurgia 

oftalmológica. Tal medida visa não apenas ampliar a disponibilidade de atendimentos, mas 

também atender ao interesse público, uma vez que contribuirá para a redução das filas de espera, 

melhorará a qualidade dos serviços prestados e promoverá o bem-estar da população. O 

atendimento efetivo a essa necessidade é crucial para a promoção da saúde ocular dos munícipes 

e, consequentemente, para o fortalecimento da capacidade social e econômica da comunidade 

local. 

 

3.2 PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.2.1. O prazo para início da execução dos serviços deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do Contrato. 
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3.2.2. Os serviços deverão ser executados nos locais listados abaixo e nas instalações clínicas e ou 

hospitalares ofertadas pela Contratante, mas sempre dentro do município de Barra do Corda/MA. 

3.2.3. A prestação dos serviços, objeto deste contrato compreende a execução de procedimentos na 

área de Assistência Ambulatorial Especializada para pacientes/usuários do SUS, conforme descrito 

neste Termo. 

3.2.4. Fica estabelecido o regime de execução por empreitada por preço unitário, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, e, de conformidade com às disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais legislações vigentes. 

3.2.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize a pessoalidade 

e subordinação direta. 

3.3 MATERIAIS 

3.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias à 

prestação do serviço, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.3.2. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI 's) e de proteção coletiva (EPC' s) aos seus 

empregados de forma totalmente gratuita e de acordo com os riscos inerentes às funções executadas, 

conforme as Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Tais equipamentos devem 

apresentar plenas condições de funcionamento e conservação. 

3.3.3. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado. 

 

3.4 DA EQUIPE PROFISSIONAL 

3.4.1 Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado. 

3.4.2. A Empresa deverá possuir, em seu quadro permanente de pessoal, os profissionais médicos 

abaixo relacionados por Linha de Cuidado, com títulos de especialista pela sociedade respectiva ou 

residência reconhecida pelo MEC, registro no Conselho de sua competência, com atuação 

comprovada na área, além das demais categorias profissionais necessárias à execução do objeto deste 

Termo de Referência. 
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PROFISSIONAIS 

Oftalmologista 

Anestesiologista 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1 A ausência de previsão no Plano de Contratações Anual – PCA 2025 referente ao 

credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de realização de 

cirurgias de catarata com implante de LIO dobrável e cirurgias de exérese de 

pterígio justifica-se pelo fato de que essa demanda surgiu posteriormente à 

elaboração do referido plano, em virtude da identificação de um aumento 

expressivo na demanda reprimida por procedimentos oftalmológicos no município 

de Barra do Corda-MA. Tal necessidade emergencial visa garantir o acesso da 

população aos serviços especializados, assegurando a continuidade e a 

integralidade da assistência em saúde, conforme os princípios do Sistema Único de 

Saúde – SUS, abrangendo todos os custos relacionados ao procedimento, desde a 

consulta inicial até o pós-operatório. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação será formalizada mediante credenciamento de pessoa jurídica que 

atenda integralmente às exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no 

edital correspondente. A empresa interessada deverá comprovar capacidade 

técnica e operacional para a execução dos serviços, observando os seguintes 

requisitos: 

1. Qualificação técnica: Profissionais envolvidos na prestação dos serviços 

devem possuir especialização em oftalmologia, com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 

    

2. Infraestrutura adequada: As clínicas ou hospitais onde os procedimentos 

serão realizados devem possuir equipamentos modernos e adequados para 
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cirurgias oftalmológicas, como sistema de anestesia e tecnologia de 

imagem. 

 

3. Capacidade de atendimento: A contratação deve garantir um número 

mínimo de procedimentos cirúrgicos mensais, previamente estabelecido pela 

Prefeitura, para atender à demanda existente. 

 

4. Tempo de espera: Os serviços devem permitir uma redução do tempo de 

espera para agendamento dos procedimentos cirúrgicos, com prazos claros 

definidos para atendimento inicial após a solicitação. 

 

5. Acompanhamento pós-operatório: Deve ser garantido acompanhamento 

médico regular aos pacientes após a cirurgia, incluindo consultas de retorno 

e monitoramento de possíveis complicações. 

 

6. Relatórios de desempenho: A contratada deve fornecer relatórios 

periódicos sobre o desempenho dos serviços, incluindo quantidade de 

procedimentos realizados, taxa de complicações e satisfação dos pacientes. 

 

7. Cumprimento de normas sanitárias: As unidades de atendimento devem 

atender a todas as normas e regulamentos de vigilância sanitária e de 

biossegurança exigidos pelo Ministério da Saúde. 

 

8. Capacitação continuada: A contratada deve oferecer capacitação regular à 

equipe técnica, garantindo atualização constante sobre novas técnicas e 

melhorando a qualidade do atendimento. 

 

9. Contrato de prestação de serviços: Deve haver um contrato formal 

detalhando todos os aspectos dos serviços prestados, incluindo penalidades 

por descumprimentos de prazos e requisitos. 

 

10. Atendimento a emergências: A unidade contratada precisa ter uma 

estrutura para atendimento de complicações emergenciais relacionadas aos 

procedimentos cirúrgicos realizados. 



                      ESTADO DO MARANHÃO 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
 

 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. Os serviços deverão ser prestados em até 5 (cinco) dias úteis, após assinatura do 

contrato, na sede da Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda/MA. 

11.2. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

11.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada 

na sua proposta comercial. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

a seguir indicados:  JOAO VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria nº 130/2025 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

12.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

12.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  
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12.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

12.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Classificação: Secretaria Municipal de Saúde 

 02. Executivo 

Unidade Orçamentária 1401 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 

Sub-Função 301- Atenção básica 

Programa 1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da 

Saúde  

Projeto Atividade 2.025- Manu. E Func. Secretaria Mun. De 

Saúde 

Classificação econômica 3.3.90.39.00- Outros serv. De Terc. Pessoa 

Juridica  
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Fonte de recurso 1500100200- Receita de impostos e transf. 

Saúde  

 

Classificação: Fundo Municipal de Saúde 

 02. Executivo 

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 

Sub-Função 302- Assistencia hospitalar e ambulatorial 

Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em 

Saúde c/ Foco na saúde 

Projeto Atividade 2.096- Man. De Programa de Média e Alta 

Complexidade-MAC 

Classificação econômica 3.3.90.39.00- Outros serv. De Terc. Pessoa 

Juridica  

Fonte de recurso 160000000- Trans. SUS – Bloco de 

Manutenção  

 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no 

ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de  3 (três) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

15.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei nº 10.133/21 e suas alterações posteriores; 

15.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA referente à prestação dos serviços do contrato; 

15.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências 

corretivas, como trocas e reposição; 

15.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

15.5. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a 

prestação dos serviços. 
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15.6. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 

Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, 

sempre que a medida for considerada necessária; 

15.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo 

e as especificações constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

16.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às 

especificações solicitadas; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos 

serviços, não implicando com responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

ou prepostos; 

16.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo 

todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como manter inalterados os preços e condições propostas; 

16.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 

taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação 

dos serviços, bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições 

fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre 

o objeto do contrato; 

16.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços do contrato; 
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16.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo 

hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

16.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo 

de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

16.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 

constantes do objeto deste Termo de Referência; 

16.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE; 

16.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

16.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 

informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às 

suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 

estabelecido neste Termo de Referência; 

16.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 

a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 69 da Lei nº 10.133, de 2021. 

17.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 14.133, de 21 de abril de 

2021, a contratada que: 

18.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.3.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.4.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.6. Cometer fraude fiscal; 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

19.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pela Secretaria solicitante. 

19.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                                           Barra do Corda - MA, xxx de xx de 2025  

 

 

 

 

________________________________________ 

Omar Teodoro Curado Fleury 

Secretario de Saúde 

10/2025-GAB  
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ANEXO II  

 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo N° 3.216/2025  

 

Credenciamento N° XXXX/2025  

 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 

representado pelo Secretário Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, portador do CPF n° 

009.158.951-70, residente e domiciliada na Rua Manoel Milhomem, Nº 191 - Altamira, Barra do Corda – 

MA designado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: A empresa XXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXX, com sede 

à XXXXXXXXX, no Município de XXXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXX, telefone XXXXXXXXX, 

representada neste ato pelo(a) seu(ua) Representante Legal XXXXXXXXX, inscrito (a) no CPF 

sob o n. XXX.XXX.XXX-XX doravante simplesmente designada CONTRATADA. 

 

Nos termos do Credenciamento e Processo Administrativo supracitados, normas da Lei Federal 

n. 14.133/21 e suas alterações posteriores, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de realização 

de cirurgias de catarata com implante de lio dobrável e cirurgia de exérese de pterígio, 

incluindo consulta e pós-operatório e todos os custos referentes aos insumos, OPME, 

equipe, taxas de sala, anestesia, esterilização e descarte, para atender as necessidades do 

município de Barra do Corda-MA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência ao presente 

instrumento, devendo ser observados integralmente o procedimento de credenciamento e seus 

anexos, bem como termo de referência e documentos enviados pela CONTRATADA, 

passando estes a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de direito, 

sendo qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, considerado 

especificado e válido. 

 

2.2 Os serviços deverão ser prestados imediatamente e impreterivelmente, após assinatura do 

contrato, no local dos eventos promovidos pela secretaria requisitante da Prefeitura Municipal 

de  Barra do Corda/MA. 

 

2.3 O prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

2.4 Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

2.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

2.6 Os serviços deverão ser executados nos locais listados pela secretaria de saúde e nas 

instalações clínicas e ou hospitalares ofertadas pela Contratante, mas sempre dentro do 

município de Barra do Corda/MA. 

 

2.7 A prestação dos serviços, objeto deste contrato compreende a execução de procedimentos 

na área de Assistência Ambulatorial Especializada para pacientes/usuários do SUS, conforme 

descrito neste Termo. 

 

2.8 A critério da Secretaria Municipal de Saúde, as regras de credenciamento poderão ser 
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alteradas a qualquer tempo, desde que publicado aditivo ou novo edital, devendo o interessado 

efetuar novo cadastro. 

 

2.9 Os serviços deverão ser realizados conforme necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda – MA. 

 

2.10 Os serviços deverão ser prestados no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Barra do Corda - MA, conforme o campeonato disputado. 

 

2.11 A (s) empresas (s) credenciada (s) não poderá (ão) subcontratar os serviços ora credenciados 

sob pena de descredenciamento, sendo que os pacientes terão direito à livre escolha da empresa, 

após o recebimento da autorização da Secretaria de saúde, por meio de um servidor 

responsável, onde constará o contato de todas as credenciadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Item (ns) e valor (es) do Credenciamento: 

 

 

3.1.1. O valor previsto para este credenciamento é deR$ xxxx (xxxxxxx), sendo que esse valor será 

disponibilizado para pagamento do objeto por todos os credenciados, sem distinção de valores entre os 

contratos gerados. 

 

3.2. No preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas e custos que, direta ou 

indiretamente, tenham relação com a perfeita execução deste contrato, constituindose na única 

remuneração devida. 

 

3.3. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão fixos e irreajustáveis, considerando 

o prazo de vigência contratual, vedado qualquer reajustamento de preços contrário aos termos 

legais. 

 

3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

3.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 69 da Lei nº 10.133, de 2021. 

 

3.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

3.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária, prevista na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

 

Classificação Orçamentária 01: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 1401 – Sec. Mun. de saúde 

Função: 10–  Saúde 

Sub – Função: 301 –  Atenção básica 

Programa: 1010– expansão e melhoria infraestrutuea da saúde 

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de saúde 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 –  Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1500100200 – receita de imposto e trasnf. - saúde 
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Classificação Orçamentária 02: Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 1901 – Fundo Mun. de saúde 

Função: 10–  Saúde 

Sub – Função: 302 –  assistencia hospitalar e ambulatorial 

Programa: 1017– promoção da gestão trab. Educ. Em saude c/ foco na saude 

Projeto Atividade: 2.096 – Manutenção e de programa de média e alta complexidade - MAC 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 –  Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1600000000 –trasnf.  SUS – bloco de manutenção 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato terá prazo de execução conforme necessidade da Secretaria Competente. 

 

5.1. O contrato decorrente desta licitação terá prazo de vigência de 12(doze) meses, podendo 

ser prorrogado na forma da lei. 

 

5.1.1. Encerrada sua vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto o 

contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência nele estabelecido não pode, em 

hipótese alguma, ser objeto de prorrogação. 

 

5.1.2. Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes do 

término da vigência da avença original, por meio de termo aditivo, sob pena de nulidade do ato. 

 

5.2. Eventuais prorrogações de prazo deverão ser justificadas formalmente, e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, devidamente autuados no 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
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6.1.1. Executar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estipulados pela 

CONTRATANTE e de acordo com a proposta apresentada, parte integrante deste instrumento, 

bem como cumprir com todas as normas e determinações necessário para a entrega, vindo a 

responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de 

descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas.  

 

6.1.2. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e formalmente, de qualquer 

anormalidade que venha a verificar na execução, mesmo que estes não sejam de sua 

competência. 

 

6.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

6.1.4. Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que venham a 

apresentar desconformidades com as exigências especificadas no respectivo procedimento de 

Licitação, sem ônus à CONTRATANTE, nos termos do que assegura a Lei n. 14.133/21. 

 

6.1.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições mínimas de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

6.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do que assegura a Lei n. 14.133/21. 

 

6.2. São obrigações do Município CONTRATANTE: 

 

6.2.1. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste contrato. 

 

6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações indispensáveis ao fiel 

cumprimento do contrato.  
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6.2.3. Notificar a CONTRATADA, formalmente, de quaisquer irregularidades ou 

imperfeições que venham a ocorrer, em função da entrega do objeto deste contrato, visando a 

sua regularização. 

 

6.2.4. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto/serviço que a 

CONTRATADA executar em desacordo com as especificações da inexigibilidade de Licitação 

e do presente contrato. 

 

6.2.5. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos na Cláusula Terceira. 

 

6.2.6. Providenciar a respectiva publicação, em resumo, do extrato do presente instrumento e 

de eventuais aditivos, na imprensa oficial, na forma prevista em Lei. 

 

6.2.6.1. As despesas resultantes da publicação e de seus eventuais aditivos correrão por 

conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, atendendo o disposto no 

art. 117 da Lei n. 14.133/2021, conforme Sra. JOAO VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria nº 

130/2025. 

 

7.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.14.133, de 2021. 

 

7.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos 

da Administração Municipal Direta: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidasna 

execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
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determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III -proceder às medições dos serviços executados; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar- se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

IX- abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais 

irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata de Registro de Preços. 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

7.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. O licitante ou contratado terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no 

Art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no 

Art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos e demais documentos que fazem parte de instrumento. 

 

9.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante no Art. 140 da Lei 

14.133/2021: 

 

a) O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

 

b) O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituído no prazo de  3 (três) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

f) Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a seleção será feita a 

critérios de terceiros, entre todos os CREDENCIADOS. 
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g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência das situações previstas 

no Art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, precedidos de autorização formal fundamentada da autoridade competente e 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, 

desde logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas nos Art. 

155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste instrumento, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, constituindo sua 

inobservância, motivo para rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DOS 

CASOS OMISSOS 

 

12.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao Processo Licitatório que o originou, cujo 

Edital e seus anexos considerados como partes integrantes, sendo os casos omissos resolvidos à luz 
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da Lei n.14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos entre o Município de Barra do Corda e a CONTRATADA será 

feita formalmente, mediante protocolo ou através de e-mail. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questionamentos, porventura, relacionados à execução do presente contrato. E assim, 

por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento a fim de que produza seus efeitos legais, cujo instrumento ficará arquivado no 

Município de Barra do Corda, no respectivo processo licitatório digital, nos termos do que dispõe 

a Lei 14.133/2021. 

 

 

Barra do Corda/MA, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 

_____________________________________________ 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
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 TESTEMUNHAS:  

 

Nome:_______________________________ CPF: __________________________ 

 

Nome:_______________________________ CPF: __________________________  
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Anexo III 

MODELO TERMO DE ADESÃO 

 

 

Ao Município de Barra do Corda /MA 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: XXXX CNPJ: XXXX 

Endereço: XXXX Telefone: XXXX E-mail: XXXX 

Dados Bancários para pagamento: XXXX Representante Legal para assinatura do contrato: 

XXXX CPF:XXXX 

 

 

Item (ns) Requerido (s): 

 

XXXXXXXXXXXX 

 

 

 

Barra do Corda , MA, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

Representante Legal Razão Social da Empresa 


